
DECISÃO   EM RECURSO ADMINISTRATIVO      

PROCESSO Nº 047/2022

CONCORRÊNCIA Nº 001/2022

REFERÊNCIA: O  OBJETO  DA  PRESENTE  LICITAÇÃO  É  A

CONSTRUÇÃO  DO  CENTRO  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO

INFANTIL  PADRE  ROSSI,  LOCALIZADO  NA RUA FRANCISCO

VALLE – CENTRO – NOVA TRENTO/SC, CUJOS QUANTITATIVOS

ESTÃO INDICADOS NO ANEXO I.

RECORRENTE:   DI FATTO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP

Com fundamento  no  art.  109,  da  Lei  nº  8.666/93,  consoante  com o  item 18.3  do
instrumento editalício, ante os fundamentos da Comissão Permanente de Licitação,
DECIDO:

CONHECER do recurso interposto pela empresa DI FATTO INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA EPP, estabelecida na Rodovia BR 470, KM 102, nº 102, Bairro Ribeirão Basílio, na
cidade  de  Apiúna,  Santa  Catarina,  CEP  89135-000,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  Nº
12.323.692/0001-98 para NEGAR-LHE PROVIMENTO  e manter incólume a decisão
que  desabilitou  a  empresa   DI  FATTO  INDUSTRIA  E  COMERCIO  LTDA EPP no
certame, conforme decisão da Comissão de Licitação.

FICA ESTIPULADA A DATA DE 18/04/2022 AS 09:00 NO SETOR DE LICITAÇÕES

DA PREFEITURA DE NOVA TRENTO/SC,  PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS

DAS EMPRESAS HABILITADAS.

  É como decido. 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA AOS INTERESSADOS, DIVULGUE-SE POR
MEIO ELETRÔNICO.  

 É como decido.

Nova Trento, 13 de abril de 2022.

    TIAGO  DALSASSO
Prefeito Municipal

Endereço: Rua Santo Inácio, 126, Praça Del Comune – Centro, Nova Trento/SC, CEP 88.270-000 –
Fone (48) 3267-3200
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